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Resumo
A loucura, sendo um conceito atribuído pelo outro, demarca o agir humano para aquilo que foge das condutas previstas, promovendo um processo no qual a sociedade identifica o louco para que ele assuma esse papel. Os manicômios caminham lado a lado a história da loucura, ora instituições de cuidado, ora instrumentos eugenistas. O presente estudo, de abordagem qualitativa, discute os desafios jurídicos e psicossociais enfrentados na reinserção social de indivíduos inimputáveis com transtornos mentais institucionalizados nos Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico (HCTPs). A luta antimanicomial não cessou e há que se considerar a extinção da prática aprisionadora como tratamento. Partindo-se da inimputabilidade como isenção penal de indivíduos com transtornos mentais, mas os submete a contextos indeterminadas, as medidas de segurança reforçam a exclusão social e a estigmatização, pela desarticulação entre o sistema judiciário e as políticas de saúde mental, fragilizando a constituição da rede de apoio familiar e comunitário.
Palavras-chave: Indivíduos inimputáveis; Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico; Reinserção social; Políticas Públicas.

Abstract
Madness, as a concept attributed by the other, demarcates human action that deviates from expected conduct, promoting a process in which society identifies the 'mad' person for them to assume this role. Asylums walk alongside the history of madness, at times as institutions of care, at other times as eugenic instruments. This qualitative study discusses the legal and psychosocial challenges faced in the social reintegration of non-imputable individuals with mental disorders institutionalized in Custody and Psychiatric Treatment Hospitals (CPTHs). The anti-asylum struggle has not ceased, and the extinction of imprisonment as a treatment practice must be considered. While non-imputability exempts individuals from criminal liability, it subjects them to indefinite security measures, reinforcing social exclusion and stigmatization. This occurs due to the disconnection between the judicial system and mental health policies, weakening the establishment of family and community support networks.
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1 INTRODUÇÃO

A ideia de um conjunto homogêneo de comportamentos populacionais opera como uma prerrogativa favorável para o pleno controle da sociedade. A importância da construção da normalidade constitui caráter disciplinar, especialmente para seus desviantes, a ponto de moldar um modo de viver individualizante. A loucura, sendo um conceito atribuído pelo outro, representa uma demarcação do agir humano para aquilo que foge das condutas previstas, promovendo um processo bilateral, no qual a sociedade identifica o louco para que ele assuma esse papel: “O louco não é manifesto em seu ser: mas se ele é indubitável, é porque é outro” (Foucault, 1978, p. 202).
Ao longo da história, o que hoje se nomeia transtornos mentais sofreu e fora manipulado de múltiplas formas e por meio de complexas interpretações. No entanto, essa definição, aparentemente neutra, também carrega marcas ideológicas. A forma como a sociedade determina o que é sofrimento legítimo, o que é desviante, e quem merece cuidado ou controle revela que os transtornos mentais não se restringem à esfera individual, mas também expressões de contextos sociais atravessados por desigualdade, exclusão, gênero, classe e raça. Assim, os diagnósticos e as práticas psiquiátricas não podem ser separados dos mecanismos históricos de normatização e disciplinamento dos corpos e das subjetividades. É nesse cenário, marcado por constantes disputas de significados e formas de controle, que a história da loucura e as concepções dos transtornos mentais se desenrolam. (Silveira; Braga, 2005)
A construção da loucura perpassa os períodos da história humana desde uma visão orgânica, sob o olhar de Hipócrates na Grécia Antiga, na perspectiva da Idade Média - como possessão demoníaca, até a valorização da razão no Renascimento, que respaldou a exclusão dos considerados irracionais pelo pensamento do filósofo Descartes. 
Dessa forma, em 1801, o médico Philippe Pinel inaugurou a psiquiatria como especialidade médica, em que a loucura passou a ser abordada como um desarranjo das funções mentais. Foi pioneiro ao transformar manicômios em locais de tratamento, mas estes também serviram como instrumentos de segregação social e maus-tratos (Figuerêdo; Delevati; Tavares, 2014)
Nessa perspectiva, os manicômios caminham lado a lado com a história da loucura, sendo ora instituições de cuidado, ora instrumentos eugenistas. Os internos eram submetidos a condições desumanas, como violência, má higiene, fome e doenças, sendo que muitos nem sequer possuíam diagnóstico de doença mental. Um dos dispositivos de operacionalização da perspectiva psicossocial de saúde é a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) que se apresenta como proposta de substituição da internação como única forma de intervenção na conjuntura da saúde mental (Paiva, 2024).
Vale ressaltar que, o desencadeamento dos movimentos contrários a psiquiatria e os manicômios denunciava as péssimas condições oferecidas nos manicômios, para pacientes e trabalhadores, resultando, em 2001, na aprovação da Lei nº 10.216 (Paiva, 2024), que fundamenta o tratamento mais humanizado dos pacientes acometidos por doenças mentais, com o fechamento gradual de manicômios e hospícios existentes no País. Embora ainda preveja a internação em certas instâncias, como a de indivíduos inimputáveis, aqueles que não podem responder pelo crime, se cometido, pela ausência de intencionalidade não configurando as três características necessárias para o crime: fato típico, ilegalidade e culpabilidade, de acordo com a classificação disposta nos arts. 26 e 27 Código Penal Brasileiro, os doentes mentais, os indivíduos de desenvolvimento mental incompleto ou retardado incapazes de entender o caráter ilícito do fato e os menores de 18 anos, que respondem a uma legislação especial (Brasil, 1940).
Os indivíduos inimputáveis doentes mentais, ao invés de sofrerem sanções penais, são alocados em hospitais de custódia e tratamento psiquiátricos (HCTPs) por internação compulsória, conforme o art. 9° da Lei n°10.216/01, levando-se em conta as condições de segurança do estabelecimento, quanto à salvaguarda do paciente, dos demais internados e funcionários (Brasil, 2001).
Os (HCTPs) resistiram à reforma psiquiátrica e suas diretrizes, continuando com seus pilares bem estruturados, identificando-se ausência de infraestrutura adequada e condições de higiene, de projetos terapêuticos personalizados e de reinserção social, o que se constitui violação de direitos humanos e reforça um modelo punitivo e de isolamento social, se configurando uma instituição forte e rígida. É evidente que a luta antimanicomial ainda não cessou, embora haja destacadas vitórias, ainda há muito caminho a percorrer até que se deixe de considerar o aprisionamento como forma de tratamento. Desse modo, o presente estudo de caráter bibliográfico, de abordagem qualitativa e através da definição dos descritores ‘‘HCTPs”, ‘‘Indivíduos inimputáveis’’; ‘‘Reinserção social’’, combinados pelo operador ‘‘and’’, se propõe a discutir os desafios jurídicos e psicossociais enfrentados na ressocialização de inimputáveis com transtornos mentais, considerando-se necessário conhecer as formas de tratamento ofertados nos HCTPs. A quantidade de literatura acadêmica encontrada é de 2.516 trabalhos e foram definidos 4 artigos, 3 documentos, 5 livros, 1 monografia e 1 revista, datados entre 1940 a 2024. Faz-se mister mencionar os critérios parametrizados para o estudo, tais sejam: (1) de legitimidade científica das informações sobre as condições enfrentadas pelos indivíduos inimputáveis nos HCTPs e (2) seu processo de reinserção social conjuntamente com a qualidade e atualidade observada. Tendo sido analisadas as premissas de retratação da figura do louco e a forma como a justiça os percebe, a partir daquilo que se considera também desafios à saúde numa concepção biopsicossocial. O presente estudo aponta centralmente como hipóteses que, as medidas de segurança reforçam a exclusão social de inimputáveis com transtornos mentais, indicando desarticulação entre o sistema de justiça criminal e os serviços de saúde mental, bem como a cronicidade da institucionalização em função da indeterminação temporal dessas medidas como fator casuístico de prejuízo à reintegração social.

2 INIMPUTABILIDADE, MEDIDAS DE SEGURANÇA E OS HOSPITAIS DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO 

A necessidade da justiça em conter pessoas com transtornos mentais, ou conhecidos como “loucos infratores”, em conflito com a lei, parte da prerrogativa de internação compulsória, que teoricamente teria a função de lidar e reintegrar o indivíduo para que possa compor novamente a sociedade,  “[...] os manicômios judiciários tornaram-se lugar ideal para se isolar o sujeito que se apresenta - portador- de periculosidade e local propício para corrigi-lo. Surge, então, como espécie de punição para esses sujeitos, a já citada medida de segurança.” (Ibrahim, 2014, p. 60). Os HCTPs são instituições incorporadas ao sistema penitenciário, que abrigam o sujeito com transtornos mentais em conflito com a lei de forma compulsória, o qual, conforme o art. 26 do Código Penal, “é isento de pena [...] por doença mental ou desenvolvimento mental incompleto, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.” (Brasil,1940) 
A internação compulsória ocorre quando o sujeito é considerado inimputável por transtornos mentais. Ao não se estabelecer um prazo máximo de internação, as noções de tratamento e punição se abstraem. Nesse direcionamento, a punição se configura como elemento central que representa a coercitividade da lei. A existência do fato típico e ilícito não determina culpabilidade, uma vez que a substancialidade do crime está interligada a intencionalidade, o sujeito (doente mental) não deixa de cometer o crime, mas não pode ser responsabilizado por uma conduta sem a vontade de executá-la. Se o crime pressupõe a sanção é necessário a imputabilidade como fator crucial para responsabilização do fato típico, como destaca Jesus (1988, p. 388) “[...] se está ausente a culpabilidade, elemento que liga o agente ao crime, isso determina a inimputabilidade, de modo que não pode ser juridicamente imputada a prática de um fato punível ao sujeito”.
Embora a Lei n° 10.216/01 ratifique as premissas de direitos e proteção das pessoas com transtornos mentais e formule diretrizes acerca dos novos parâmetros de saúde mental, os HCTPs operam de forma não articulada associadamente a rede de saúde e suporte psicossocial, destoando dos princípios da priorização de um tratamento aliado a redes de apoio como a RAPS para um tratamento humanizado visando a reintegração do sujeito à família, ao trabalho e a comunidade. Os relatórios de inspeções aos HCTPs publicados pelo Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura descrevem a ausência de atividades de tratamento e de cidadania, identificando-se não integração a RAPS. (Oliveira, et al, 2022).
Segundo Wermuth e Branco (apud, Oliveira, et al, 2022, p. 3) “[...] a execução das medidas de segurança de detenção, tanto em HCTPs ou em presídios, está deslegitimada e ilegal, implicando inclusive em prática de tortura”. Essa crítica apresenta-se frente a, ainda presente, perpetuação da violência de direitos mascarados de tratamento, mantendo uma lógica manicomial que a própria legislação pretende superar.
Nessa perspectiva, a desarticulação entre o sistema judiciário e as políticas de saúde demonstra que os cuidados e tratamentos são consideravelmente dirigidos pela legislação criminal e não pelo Sistema Único de Saúde (SUS), resultando em incoerências no asseguramento de direitos, a exemplo de: internações perpétuas, sem indicação para tal; tratamento com mínima co participação da rede pública de saúde e assistência social, perda irreversível de vínculos familiares que dificulta no retorno ao seio sociofamiliar e o consumo de recursos públicos que deveriam administrar o financiamento dos serviços abertos, inclusivos e de base comunitária, a fim de garantir reinserção social digna. (Oliveira, et al, 2022)

2.1 Desinstitucionalização, reinserção social e as políticas públicas socioassistenciais - Política Antimanicomial e Poder Judiciário

 A desinstitucionalização é um processo de mudança de perspectiva do tratamento da saúde mental, frente a uma série de dificultadores e que propõe o distanciamento do enfoque da doença para a existência do sujeito e sua relação com o campo social, com a intenção de estabelecer uma estratégia mais humanizada para tratar o sofrimento mental (Rotelli, 1990). Paiva (2024, p. 27) menciona um duplo estigma da loucura, quando descreve o “pré julgamento social, o da loucura e o da periculosidade”. Ademais, uma das violações que os HCTPs praticam é a internação em linha longitudinal, sem indicação evidente, que enfraquece, de forma gradual, os vínculos familiares e comunitários e, nesse sentido, há o que Goffman (1961) nomeia de “mortificação do eu”, configurando o apagamento da subjetividade e seu senso de si, a partir da eliminação do exercício de papeis sociais e evidencia-se o que Kemper (2022) nomeia de dependência da rotina institucional.
Outrossim, frente a desarticulação entre HCTPs e políticas de saúde, configura-se outro ponto dificultador a fragilização dos mecanismos de integração à RAPS, de modo que seja garantido o acompanhamento e tratamento adequados desses sujeitos, com vistas a construção do projeto terapêutico singular (PTS) considerando as especificidades do histórico de vida. Uma das frentes de trabalho erguidas no processo de desinstitucionalização, ainda citando Kemper (2022), é a “porta de saída” que promove a interrupção do modelo discriminatório e exclusivo dando espaço para que os próprios indivíduos imerjam no resgate de suas histórias, cultura, relações por meio dos serviços e dispositivos da assistência social, da educação e iniciativas de trabalho, renda e cultura, na perspectiva de cultivo de um solo fértil para o desenvolvimento de repertório de autonomia e cidadania, garantindo direitos antes invisibilizados. O que retiraria a concentração da responsabilidade da tutela perante a Justiça, transferindo-a para a saúde e assistência social.
Portanto, as políticas públicas socioassistenciais se evidenciam essenciais para auxiliar a desinstitucionalização daqueles que vivem em HCTPs com qualidade de reinserção social. Tendo em vista a Lei n° 10.708/03  que “[...] institui o auxílio-reabilitação psicossocial para pacientes acometidos de transtornos mentais egressos de internação” (Brasil, 2003 apud Paiva, 2024, p. 38) destaca-se seu papel como mecanismo de suporte à transição do ambiente hospitalar para a vida em comunidade. Além da reinserção ser facilitada pelo Centro de Assistência Psicossocial (CAPS), o Programa “De Volta pra Casa”, o Serviço Residencial Terapêutico (SRT) e o Programa de Assistência Individualizada foram implementados para dar suporte e assistir esses indivíduos de maneira individualizada, contribuindo na recuperação de vínculos familiares e comunitários (Paiva, 2024), o que se configura como mecanismo de enfraquecimento  do modelo hospitalocêntrico e discriminatório e reafirma que os “loucos infratores” não são isentos de seus direitos.
As políticas de seguridade social representam uma inflexão importante na construção de um Estado de bem-estar social no Brasil. Nesse sentido, a seguridade social assume um papel estratégico não apenas na promoção da inclusão, mas também na redefinição dos vínculos entre Estado e sociedade. Assim, devem ser compreendidas como um campo de disputa por sentidos de justiça social, cidadania e dignidade haja vista que, quando sustentadas por políticas públicas comprometidas com os direitos humanos, as ações do Estado podem operar deslocamentos significativos nas formas de gestão da diferença e da marginalidade. Trata-se, portanto, de reafirmar a seguridade como fundamento de uma ética pública orientada não pela norma excludente, mas pela produção de vínculos, cuidado e reconhecimento. (Baptista, 1998) 
Com o avanço da luta antimanicomial, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) publicou, em 15 de fevereiro de 2023, a Resolução nº 487, que objetiva o fechamento gradual dos hospitais de custódia no país. É possível identificar as nuances da seguridade social nas interfaces da atenção psicossocial e assistência social, tais sejam os princípios da integralidade, descentralização e equidade, quando em uma análise operativa se oferece suporte à reconstrução de trajetórias marcadas pela vulnerabilidade e pela ruptura de laços sociais. 

3 CONCLUSÃO

Partindo de uma perspectiva histórica, evidenciou-se como a construção social da loucura e a evolução das políticas de saúde mental no Brasil culminaram em um sistema que, embora se tenha destacados avanços da Reforma Psiquiátrica, ainda são identificadas práticas manicomiais em instituições como os HCTPs. Pontua-se aqui as contradições entre os princípios da Lei nº 10.216/2001, que prioriza a desinstitucionalização e a integração à Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), e a realidade desses espaços, marcada por violações de direitos, tratamentos desumanos e a cronificação da institucionalização.
Evidencia-se a abordagem antimanicomial, priorizando o cuidado e articulação com a RAPS, e garantir o devido processo legal, a ampla defesa e a vedação a práticas discriminatórias e tratamentos degradantes. (Brasil, 2023). Ainda que se constate um avanço normativo, a precariedade estrutural da RAPS, especialmente em regiões periféricas, onde a ausência de dispositivos das políticas de saúde, a exemplo do CAPS, bem como de equipes técnicas, inviabiliza a substituição das custodias. O risco de se criarem "novos manicômios sem muros" torna-se palpável quando, na prática, pacientes são transferidos de hospitais de custódia para instituições psiquiátricas convencionais ou comunidades terapêuticas não fiscalizadas, onde continuam submetidos a violações de direitos. Reforça-se o avanço normativo impetrado pela Resolução CNJ nº 487/2023, mas há que se evidenciar as linhas de financiamento, minimização dos projetos terapêuticos personalizados, ruptura dos vínculos familiares e comunitários, resultando em dependência da rotina institucional. Nesse sentido, confirma-se as conjecturas propostas inicialmente.
Fica evidente a necessária continuidade de estudos aplicados que avaliem a efetiva implementação da Resolução CNJ nº 487/2023, o impacto e formas de enfrentamento do estigma duplo (loucura e criminalidade) nos contextos pós-internação, bem como de modelos alternativos de reinserção social, especialmente em contextos regionais diversificados, nos quais há demonstrada fragilidade estrutural da RAPS.
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